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 COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

I - RELATÓRIO

Durante a discussão de meu parecer ao Projeto em
epigrafe o Deputado Jorge Pinheiro argumentou que o prazo de seis meses
estabelecido para que o Tribunal Superior Eleitoral pudesse organizar a realização do
plebiscito era muito exíguo e sugeriu a ampliação deste prazo para um ano.

II – VOTO

Em virtude de considerar procedente a ponderação do
Deputado Jorge Pinheiro, complemento meu voto anteriormente apresentado,
favorável ao projeto, atendendo a sugestão supra, que foi aprovada pelo plenário, na
forma da emenda em anexo.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004.

 Deputado RONALDO VASCONCELLOS
Relator
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 EMENDA

Dê-se ao Art. 3º proposto no Projeto de Decreto
Legislativo a seguinte redação:

“O Tribunal Superior Eleitoral, no prazo de um ano a
contar da data de publicação deste Decreto
Legislativo, organizará a realização do plebiscito
junto ao eleitorado nacional”.

.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004.

 Deputado RONALDO VASCONCELLOS
Relator


